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República Federativa do Brasil

Estado de Goiás

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás

INDICAÇÃO Nº41 /2025
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a substituição dos reservatórios de água da Escola Municipal Liberdade e Luiz Fava, nesta cidade.

 

Exmo. Sr. Presidente,



O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 168 do Regimento Interno:


INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a substituição dos reservatórios de água da Escola Municipal Liberdade e Luiz Fava, nesta cidade de Campo Alegre de Goiás.
JUSTIFICATIVA
 

Os atuais reservatórios das unidades escolares são de amianto e devem ser substituídos, pios seu uso é efetivamente seguro para a saúde e o meio ambiente. Este entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal, proibindo a extração industrialização e comercialização de todos os tipos de amianto no Brasil. Desta forma, a substituição dos reservatórios de água é imprescindível para garantir a saúde de todos.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás, segunda-feira, 12 de maio de 2025.
___________________________________________
Sebastião Honorato da Silva
Vereador
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